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zlCAMARA MUNICIPAL DE MURI
u

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUI{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂÍ{ICÀ MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO IÍ{TERÍ{O DA

cÂulm MUNIcrpAq LEGrsuçÃo RELACIoNADA a rNrcrÂTrvÂ

PROPOSTA
OruU,eUnnPeL U uu

APROVADO
PROJETO LÉl Not 17712024

Protocolo no': 137412024 - DarÃ: 0410712024

Emêntâ do Proieto: ,a denomindóo de

outras providências.

Âutor: Afonso da Saúde

Et"l

Estradd Geraldo Pereira Pontes e da

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituídô dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais peÊinentes,

assim se manifestam:

1. OAORI/}, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum "-,.igido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a *ber.

Art, 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara l4unicipal:

IX - modificar a denominação de logmdouro público, exceto quando hower solicitâção escrita

de, no mínimo,90% (noventa por cento) dos morôdores ai residentes, acompanhada de
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manifestação oral de representante do Bairro onde fica localizado o l€radouro, o qual deverá

se inscrever pôra fazê-lo em reunião oÍdiúria da Câmâra, no que contaÉ com a manifestação

do Vereador proposator da aheração;

2 - MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBÂTE

O Projeto Lei no 177 de 0410712024 que Dd denominação de Estrada Geraldo

Pereira Pontes e da outras providências, carece ser analisado com base nos

fundamentos a s€guir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser gerâl ou concoÍrente.

Da Leoisla cã o constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso i da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Conconente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O poeto pode prosseguir em b-dmitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição tuderal, já que comp€te aos Municípios legislar sobÍe assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redaÉo no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todo6 os asqrnto6 do Município, mesÍno em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o

pnncipal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imêdiatamente na vida municipal é de

anteíêsse local'. (C SIRO losé Nllo de, in Dreito Munacipal Positivo, 4. êd., Editora N Rey, Eelo

Hoíizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"vâlê ressaltar que essa coínpetêÍtiô ô Munijfrb parô lêgishr 'sobÍe as§rntos de inteÍesse local' bem

como a de 'suplemenbr a legislação fuêral e eÍaduâl no que coubêr" ou sejô, em âs§ríltos em que

predomane o iíteresse locll - àmpllôm significativamente a atuado legislâtiva da Câmôra de Vereadores

(...)

Leis de iniciativa da câmara, ou íiâis pÍopriamente, de seus vereadores são todas as que ô ler orgânica

municipal não res€rva, expresçr e priy'dtvamênte, à inacjativa do pÍeÍeito. As his oígânicas municipals

devem reprcduzir, denfe as maffiôs paevistrs nos arts. 51, §1o e 165 da CF, as que se inseíem no

âmblto da competêncÉ munbpá|. São, poit de inicaativa excluslva do pÍefeito. colno Chefe do Etecutivo

locâ|, os proietos de lei qu€ dispoíham sobre a cÍiâÉo, esÚljturôdo e atribuiÉ€s das secretarias, órgãos

e entes da Administração Publicá llunicipal; materia de organizôção administrativa e plôneiamento de

exeorção de obras e serviços úblils; criaéo de car9o6, funções ou empregos publiros na Ádmini(raéo

direta, autarquaa e fundacional do Municípb; o regame juÍídrco único e preüdenciário do6 seMdores

municipait fixação e aumento de suô remuneÉção; dano pluíânual, as dirdizes orçamêntadôs, o

oÍçômeÍto anual e 05 cÍiterios suplementaÍÊs e especiais, Os demais proietos comp€tem

concorÍentemente ao píefeito ê à Cámôrô, na formâ regamental,"

Da Ledislacão viaente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:
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Art. 60 - Ao Município cofipete prover fudo quanto dig€ respeito ao sêu peculiar anteresse e ao

bem-€star de sua populaÉo, cabende.lhe, privativamenG, denúe outras, as seguintes

atribuiÉes:

xryIII - regulamentar a utilização de logradouros públicos e, especialmente no peímetro

urbano, determinar o itinerário e 06 pontos de pôrada do6 transpoÊes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imDortância investioacão no senti o de verificar a

existência de nome na referida estrada, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aDós autorizacão

lecislativa. deoois de veriÍicâda toda documentacão oertinente a orooosta

leoislatiYa.

3 - DÂ coNclusÃo FINAL DÀ coMlssÃo

Portânto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veífica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mâteÍial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça, da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei

de Protocolo no 177 de 0410712024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STÍTUCIO Âl- E

LEGAI. devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emlssão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinaüyo de

tem caráter técnico opinâtivo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU I{ÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer rm

oensâmento dos edis. Do Plenário da Mun lde Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Muriaé, datd da

GEL IVIARTINO DE O PAIVA

DEVAIL GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORII'4 FRANCISCO DE ASSIS SILVA. SUPLENTEI

Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ - Composição aÍt. 83 RI.

I ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo
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PROIEÍO LÉt Not t7712024

Protocolo no: 137412024 - Daá: 0410712024

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntada: Dd denomindção de Estrada Genldo Pereird Pontes e da outras

providências.

Ab initio, imrP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizâdos ou não D€los membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estítamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Lqislativas especializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ exclusiyamente pela Comissão de Coníituição,

Legislação e Justiça.
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é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar, pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinauvo. Nesse senudo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoz.

O Parecer exarado pelas Comissões, SltU, obede€e as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddtd dd votdÇão do parecer da Comissão da Câmdra Municipal

de Muriaé.

Francisco Carvalho rÍdicoU

OAB/MG 3

2 "o Frrcr emitido pr pru@Êdor ou adwgado de órgáo da adnioistraçáo pública não é ab

administratiw. l,lada nais é do que a opinião emiti.da pelo oÊrador do direito, opioião t$nkoju^dica,

que otienbá o administador na tohada da d«isáo, na prática do ato administmtiw, que se @nstitui

na exeuçfu ex ollcio da lei. tlà opÍtunilddc do julgtdnênb, poq@nto en,alvilo na $láie snnpl6

preÊL ou seja, ab opinativo qE podeda ser, ou tlão, @t6*le@do pelo administmdor." (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Disffio Fêderal - Relator: Min. Plarco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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P RECER DA COHTSSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos vereadores que subs€revem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesb:

I - DO ASPECTO REGIME'{TAL

Observa-se o dispoío no art. 170, do Regimento Interno

fut l7O. Lido cm Plênádo, o porGto s.É dlstribuído às ComLúôê5 PeÍmtncntaa, qúê

qddlrão dê .p.tsent r pôrlclr à fc.., icndo que, tÉfi1,o údú ocorÍldo. o projato 3.á
induao nô ordam do dia parô di5cúsao ê votação, confoamc aGgu6:

§ 1ô - Em regra, os projetos de lei e de resduÉo passam por 03 (ds) vúdes;

§ 20. No neniíío o proi.'tD é subínêtido à 1. (pÍimeaía) disclssão, podendo ser:

a) rejêitàdo;

b) apíotaado. sem eín€rúas;

c) aprovôdo, com emendas das Comassô€s;

d) receber emendat subemêndas ou suH'hJtivos em Plenário.

I - Sê o Projeto é rêieitado segúiná para a Secretaria da Câmará pâra aÍquúameítoi

II - Na hiÉtese de sea aprovado sem emendas, seÉ enüado à f,lesa Diretora pôrà, nôs reuniôês

$bsequentes. ir à 2õ e 3â vot ções;

III - se Íor ôffovôdo com €ínendas da5 Comíssões, será enviado à Comissão de Redôção para

elôboração de copiâ da redação do vencido. ou seja, ô novô redâção do proieto com as emendas

apÍovadãs no 10 (pÍimêiro) túrno de vdaÉo, para qL€ este retoíne ao Henárb;

§ 30 - Havendo apresenta@ de emendas em Plenáío, o Ftojeto sainá da pauta, sendo remetdo, com

as emefldas, às Comissões Permanentes competentes, apo§ o que, emitidos os pâreceres, retomará à

freín do Dia para apreciaÉo pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que recebeí emendãs em Plenário retomará às comissões e voltará à pauta aindô em 1à

(pÍimêira) diso$são, podendo ser:

a) ôprovâdo com emenda§, hipotese em que 5eÍá enviôdo à Coínissão de Redado para ehbo.âio dâ

redação do vencido;

b) apo'r.do, tendo as eÍnendâs rejeitâdât s€guini para . SecÍetarÉ parô ir à 2à di5$são e votado.
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II - DAS EMENDAS APRESEÍ{TADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

f
/

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória dê outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paÍte da propo§ição;

II - subEtitutiva - é aquela aPresentada coíno sucedânea de parte de uma proposição e que

toínará o noíne ê "suHitutivo" quando atingir a proposkÉo no seu conjunto;

III - adiNa - a que ací€scenta algo à proposi(Éo;

ry - de redação - aquela que altera §omente a redaÉo de qualquer pÍoposiÉo'

Deve ainda, s€r observado o §5o do art. 170:

§5o - No PlenáÍio o Proieto é submetído à 2a (segunda) discussão, segulído-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3a

(terceiÉ) votação, a de redação final, retornará à SecretarÍa da Cámara para o envio ao Poder

Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao f,nal subs€rita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do munichio:
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Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticâs o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especificaÍ que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.
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An 89 A reddção finat do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

i n te rstícios co n sta n tes deste R eg i m e n to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara tvlunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação,

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. yludaé, datd dd votação

em plenáio.

J, "l
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CH

ANTôNIO AFONSO TO

VANDERLEI LUIZ

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

Comissáo de Redação e Assuntos DiveÍsos - posição aÊ. 83 RI.

3 Será admitida emêndd à rdaÉo frnal, com a frndtidade eyclusivd de ordendr a rnatériat coniglr a

linguagem, os enganos, as contndições ou para aclarü o seu texto.
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